PARECER Nº 140, DE 2002, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 286, DE 1999 

De autoria do nobre deputado Rodrigo Garcia, o Projeto de lei nª 286, de 1999, pretende tornar obrigatória a realização de exames de sangue aos alunos da rede estadual, no início do ano letivo, objetivando detectar portadores de diabetes. 

Tramitando em regime ordinário, a propositura esteve, regimentalmente, em Pauta por 5 (cinco) Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

 Preliminarmente, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que manifestou-se favoravelmente à propositura. 

Em seguida foi encaminhada a esta Comissão de Educação para análise do mérito da propositura, conforme dispõe o artigo 31, § 5º, da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa. 

Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator, exarar parecer por esta douta Comissão. 

Trata-se de proposta que deve ser acolhida eis que, no que concerne ao interesse público, enquadra-se em atividades de caráter preventivo e que deve, anualmente, ser observada em todos os alunos. 

Entretanto, com o objetivo de aprimorar a propositura apresentamos o seguinte substitutivo: 


Substitutivo ao Projeto de lei nº 286, de 1999

 Fica criado o Programa Estadual de Detecção de Diabetes 

A Assembléia Legislativa de São Paulo decreta: 

Artigo 1º - Fica criado o Programa Estadual de Prevenção à Diabetes, com o objetivo de detectar a incidência da doença nos alunos da rede pública estadual de ensino. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da corrente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação." 

Concluindo, entendemos que a instituição do programa nas unidades de ensino orientará seus alunos à realização de exames periódicos preventivos, com a finalidade de diagnóstico precoce da doença. 

Diante do exposto, sob os aspectos que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 286, de 1999, na forma do substitutivo apresentado. 

a) Walter Feldman - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo. 

Sala das Comissões, em 22-2-01 

a) Maria Lúcia Prandi  - Presidente 

Maria Lúcia Prandi, Lobbe Neto, Pedro Tobias, Edson Aparecido 

